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ro Introdalerações na Lei 1.172, de 17 de novembro de 1976.

aos 
o Artigo 1.o — É acrescentado o Inciso VI 20 artigo 9.o de Lei 1.172, de 17 deMovembro de 1976, com a seguinte redação:
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Competentes, ou através de ligação à rede coletora de afastamento.$ 3.o — No caso de parcelamento do solo, o lote mínimo será de 500m2 é àmínima, no caso de condomínios horizontais, será de 5.000m2, observadaàideal minima de 500m2.” »
Artigo 3.o — São acrescentados ao artigo 13 da Lei n.o 172, de 17 de novembrode Vá té 1.o e 2.o, com a seguinte redação:

. “4 B—.

$ “— Fica admitida 2 regularização dos parcelamentos do solo e doscondomínios horizontais ipe lares qe ê a da paço rã lei, desdeQue, sem prejuizo das legislações federal, estadual e municipal aplicáveis, sejamimplementadas técnicas que compatibilizem o adensamento existente de fatocom a adequada coleta e tratamento de esgotos, bem como 2 ampliação de áreaspermeáveis, inclusive através da adoção de tecnologia não convencionais, reconhecidasComo eficientes pelos órgãos públicos competentes. :
$2o do mresdo exclusivamente às expensas dos moradores ou qrà implementação e manutenção das técnicas e equipamentos previstos no & anterior.”Artigo 4.o — É acrescentado $ 4.o 20 artigo 24 da Lei n.o 1.172, de 17 denovembrode 1976, com 3seguinte redação:
“6 4.o — Mediante a apresentação e aprovação de Estudo de Impacto Ambiental,que demonstre, especialmente, que à solução para coleta e tratamento de esgotos e- aumento da taxa permeável, inclusive através da adoção de tecnologia nãoconvencionais, reconhecidas como eficientes pelos órgãos públicos competentes, e

| , bem comoa diminuição do lotee da mínima."RO SeAutigo 5.o — Esta Ji entar em Vigo a dat a
Putigo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário.

À Lei da Proteção aos Mananciais pretendeu resolver o problema do adensamentourbano nas vizinhanças das reservas hídricas apenas aumentando O tamanho ao artomínimo e diminuindo o tamanho da edifi o. Resultado: bai da terra,

ineindã 
a cação ee ixou O preço ra,
Criou o problema ÊOra, o que compatibiliza Moradiz e Ecologia é Tecnologia . À Lei de Proteção aosMananciais não previu soluções tecnológicas que viabilizassem maior adensamento



critério do público, dai permitido:k não há santos de Engenharia
É preciso que se tenha consciência de que: sos :
A Lei de Proteção aos Mananciais não contempla soluções cas para O

saneamento básico na implantação de loteamentos, conjuntos residenciais ou

O impacto ambiental que tais adensamentos urbanos projetados causam nó

A meoesadodede ção leal RR Aà imposição legal para que o seja
de infra-estrutura viária e de saneamento básico, e 2 oportunidade de que esta infra
estrutura seja executada pelos empreendedores e não pelos poderes públicos no

Urge a criação de órgãos técnicos habilitados para análise. caso 8 caso, das

soluções oferecidas. de modo a reduzir o impacto ambiental do adensamento urbano na

regiãodos Mananciais.

. É precisoque a seja Bandeiraa Bandera da Tennologãa e da Modernidade. :
O lote clandestino implica na construção clandestina. que implica no comércio

irregular, de todo mundo sem documento e sem solução que não aquelas chamadas

brasileiras. que implicam em sonegação de tributos, istegularidadesde escrituras e

vendas. Talvez a população esqueça quem asfaltou a rus, quem colocou o posto de
saúde que funciona mal, mas não vai esquecer quem deu à escritura de seu imóvel, do
seu comércio, alcançando e sempre preservando com eia os mananciais.

[End pr - . à às
1) Quanto à questão social: permitir a regularização da situação fundiária

moradia de população de baixa renda, vitima de atos inescrupulosos. é
2) Quanto à questão ambiental: evitar que sejam lançados esgotos sem

tratamento nas represas, além de visarem ao aumento das áreas permeáveis.
3) Quanto à questão técnica: permitir que a tendência modema de preservação

não passe mais pelo “congelamento” da área, mas sim pela indução a uma ocupação
racional, em contraposição às desordenadas invasões. f :

Pretendemos dar a nossa contribuição para resolver o momentoso e quase etemo
problema dos mananciais. Contamos com 2 compreensão e o apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em 6-12-95 , ; :
a) Reynaldode Barros Filho

EE LEGISLAÇÃO CITADA
Lei n.o 1.172, de IT de novembro de 1976.

Art. 9.o — Nas áreas ou faixas de 1.o categoria ou de maior restrição, somente

são permitidos os seguintes usos e atividades:

H — excursionismo, excetuando o campismo:

lli — natação; .
IV — esportes náuticos; '

V — outros esportes ao a livre, que não importem em instalações permanen!
e quaisquer edificações. ressalvado o disposto no artigo 10. o

Art. 10 — Nas áreas ou faixas de 1.o categoria ou de maior restrição. somente

são permitidos serviços, obras e edificações destinados à proteção dos mananciais, à
regularização de vazões com fins múltiplos, so controle de cheias e à utilização de
águas bd no bi a da observado: pesto co don

Parágrafo único. É permitida, o dispostono fo único artigo
3.o, da Lei n.o 898, de 18 de dezembro de 1975, a construção de ancoradouros de -
pequeno porte, rampas de lançamento de barcos, praias artificiais. portões de pesca é
tanques para piscicultura. .

Art. 13 — Nas áreas ou faixas de 2.o categoria são permitidos, observadas as
restrições desta lei, somente os seguintes usos: :

il — industrial, de acordo com a relação das indústrias permitidas pela
Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio
Ambiente — Cetesb, para exercer atividades nas áreas de proteção dos mananciais da
Região Metropolitana;

HI — comercial, com exceção do comércio atacadista, | .
|V — de serviços e institucional, com exceção de hospitais, sanatóriosou outros

equipamentos de saúde pública. ressalvados os destinados ao atendimento das
populações locais e desde que não sejam especializados no tratamento de doenças
transmissíveis;

V— para lazer; .

VI — hortifruticola;
Vil — para florestamento, reflorestamento + extração vegetal.
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